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RESUMO 

 

Por meio da Lei nº 11.638/2007, buscou-se a convergência do sistema contábil 

nacional com os IFRS. A Lei nº 12.973/14 pretendeu ser exaustiva na determinação dos 

efeitos fiscais relacionados aos métodos e critérios contábeis existentes, até a data de sua 

edição, como se depreende do artigo 58 do referido diploma legal, para fins de apuração do 

lucro real, base de cálculo do IRPJ. O dispositivo legal retro mencionado prevê que eventuais 

mudanças nas normas contábeis publicadas, após a edição desse diploma legal, não devem 

surtir efeitos tributários até que seja editada lei tributária regulando a matéria. 

 

Os principais ajustes realizados pela Lei nº 12.973/14 referem-se às normas 

contábeis que se destinam às fases de reconhecimento e mensuração contábeis, representadas 

pela classificação e definição da base para mensuração. No entanto, não foram regulados os 

efeitos fiscais decorrentes das normas contábeis relacionadas à fase de consolidação, 

especialmente às normas contábeis que tratam das demonstrações financeiras consolidadas.  

 

Referidos ajustes são, contudo, fundamentais, pois, caso não sejam realizados, 

pessoas jurídicas individuais que se encontrem exatamente nas mesmas situações terão 

tratamentos fiscais relativos ao recolhimento do IRPJ de forma diferente, tão somente em 

virtude da aplicação de normas contábeis relacionadas à elaboração de demonstrações 

financeiras consolidadas. A situação é ainda mais gravosa, no caso de combinações de 

negócios, em que há um grande grau de subjetivismo para fins de registro contábil. 

 

Palavras-chave: IRPJ. Demonstrações Financeiras Consolidadas. Combinações de 

Negócios. Sistema Jurídico Tributário. Sistema Contábil. Isonomia. Capacidade 

Contributiva. 
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ABSTRACT 

 

Law 11,638/2007 aimed at the convergence between the Brazilian accounting 

system and the IFRS was aimed. Law 12,973/14 was intended to be exhaustive for 

determining the tax effects related to the accounting methods and criteria existing up to its 

enactment, as it is verified through article 58 of the aforementioned law, for the purposes of 

calculating the actual profit, taxable basis of the Brazilian Corporate Income Tax (IRPJ). 

This legal rule provides that any potential changes in the accounting standards published 

after the edition of this law should not have tax effects until a tax law is issued regulating 

the matter. 

 

The main adjustments made by Law 12,973/2014 refer to accounting standards that 

are intended for the accounting phases of recognition and assessment, represented by the 

classification and definition of the basis for assessment. However, the tax effects arising 

from the accounting standards related to the consolidation phase, especially the accounting 

standards related to the consolidated financial statements. 

 

The above-mentioned adjustments are, however, fundamental, since if they are not 

made, individual corporate taxpayers that are exactly in the same situations will have 

different tax treatments related to the payment of the IRPJ, exclusively due to the application 

of accounting standards related to the drafting of consolidated financial statements. The 

situation is even worse for the business combinations transactions, in which there is a higher 

degree of subjectivism for accounting purposes.  

 

Keywords: IRPJ. Consolidated Financial Statements. Business Combinations. Legal Tax 

System. Accounting System. Equality. Ability to Pay.  
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RÉSUMÉ 

  

Par le biais de la Loi nº 11 638/2007, on a envisagé la convergence entre système comptable 

national et les IFRS. La Loi nº 12.973/14 se voulait exhaustive dans la détermination des 

effets fiscaux liés aux méthodes et critères comptables existants, jusqu’à la date de sa 

publication, comme le montre l'article 58 de ladite loi, aux fins de calcul du bénéfice réel, ce 

qui est la base de calcul de l’impôt bresilien sur le revenu des personnes morales (« IRPJ »). 

La disposition légale susmentionnée prévoit que toute modification des normes comptables 

publiées, après la délivrance de ce diplôme juridique, ne devrait pas avoir d'effets fiscaux 

jusqu'à ce qu'une loi fiscale réglementant la question soit émise. 

  

Les principaux ajustements opérés par la Loi n° 12.973/14 concernent les normes comptables 

destinées aux phases de comptabilisation et d'évaluation, représentées par le classement et 

la définition de la base d'évaluation. Cependant, les effets fiscaux résultant des normes 

comptables liées à la phase de consolidation n'ont pas été réglementés, notamment les 

normes comptables relatives aux états financiers consolidés. 

  

Néanmoins, ces ajustements sont fondamentaux, car s'ils ne sont pas effectués, les personnes 

morales individuelles qui se trouvent exactement dans les mêmes situations bénéficieront 

d'un traitement fiscal différent pour le paiement de l'IRPJ, uniquement en raison de 

l'application des règles comptables liées à l'élaboration des états financiers consolidés. La 

situation est encore pire pour les combinaisons d’affaires, où nous trouvons un degré élevé 

de subjectivisme à des fins comptables. 

  

Mots-clés : IRPJ. États financiers consolidés. Combinaisons d’affaires. Système juridique 

fiscal. Système comptable. Isonomie. Capacité contributive. 
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INTRODUÇÃO 

 

Objeto 

 

Por meio da Lei nº 11.638, de 27 de dezembro de 2007, foram introduzidas alterações 

no sistema contábil visando à sua convergência com os International Financial Reporting 

Standards (“IFRS”). 

 

A Lei n 12.973, de 13 de maio de 2014, decorrente da conversão da Medida 

Provisória n 627, de 11 de novembro de 2013, alterou profundamente a legislação fiscal 

que trata da incidência do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (“IRPJ”), com o 

objetivo de regular os efeitos fiscais das novas normas contábeis que refletem os IFRS. 

 

A Lei nº 12.973/14 pretendeu ser exaustiva na determinação dos efeitos fiscais 

relacionados aos métodos e critérios contábeis existentes, até a data de sua edição, como se 

depreende do artigo 58 do referido diploma legal, para fins de apuração do lucro real, base 

de cálculo do IRPJ. Mencionado dispositivo legal prevê que eventuais mudanças nas normas 

contábeis publicadas, após sua edição, não devem surtir efeitos tributários até que seja 

editada lei tributária regulando a matéria (artigo 58 da Lei nº 12.973/14).  

 

Em outras palavras, aparentemente, caso não haja ajuste específico previsto pela Lei 

nº 12.973/14, relativamente ao cálculo do lucro real, de acordo com as normas contábeis em 

vigor, antes da edição desse diploma legal, não seria admitido qualquer ajuste adicional para 

fins de cálculo do lucro real. Por outro lado, as normas contábeis editadas pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis, após a edição da Lei n 12.973/14, deveriam ser neutras para 

fins fiscais. 

 

No entanto, a Lei nº 12.973/14 e outras regras do sistema tributário não prescrevem 

todas as consequências, no que tange ao cálculo do IRPJ, para as hipóteses que estão sujeitas 

às normas contábeis editadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis antes da edição 

Lei n 12.973/14. Com efeito, não há uma regra geral que poderia abranger as hipóteses não 

reguladas de forma expressa pela legislação fiscal.
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Problema 

 

O que se pretende demonstrar é que as normas contábeis editadas de acordo com os 

IFRS são destinadas à elaboração das demonstrações financeiras consolidadas, a serem 

apresentadas pelas sociedades controladoras e coligadas a determinadas sociedades. A 

elaboração de demonstrações financeiras consolidadas decorre da aplicação do postulado da 

entidade, segundo o qual devem ser classificados como uma entidade contábil qualquer 

indivíduo, sociedade, grupos de entidades ou sociedades, setor, divisão, que seja tão 

relevante do ponto de vista dos interessados (tais como, sócios, credores empregados etc.) 

que justifique a elaboração de relatório separado e individualizado de receitas e despesas, de 

investimentos e de retornos, de metas, de realizações etc1. 

 

Por outro lado, o contribuinte do IRPJ, como regra, é a pessoa jurídica individual, 

conforme eleição feita pelo legislador ordinário. Deve-se sempre ser considerado, portanto, 

o lucro real apurado por determinada pessoa jurídica individual para que se possa calcular o 

IRPJ devido. A utilização de lucro real que não reflita os acréscimos patrimoniais de 

determinada pessoa jurídica individualizada violaria diversos conceitos constitucionais, 

dentre os quais se destacam os princípios da capacidade contributiva e da isonomia. 

 

Dessa forma, o principal questionamento do presente estudo é se as normas 

contábeis que visam à elaboração de demonstrações financeiras consolidadas podem 

ser utilizadas para fins de definição do lucro real da pessoa jurídica individualizada, a 

ser tributado pelo IRPJ, sem qualquer ajuste, na ausência de previsão legal expressa 

nesse sentido. 

 

Para ilustrar os problemas decorrentes da necessidade de ajustes mencionados no 

último parágrafo optou-se por analisar casos referentes às combinações de negócios. Em 

princípio, uma operação de combinação de negócios pode ser definida como uma 

reorganização societária em que há aquisição de controle. A aquisição não necessariamente 

deve ter por objeto efetiva participação societária, sendo suficiente a aquisição de algum 

                                                           

1 Cf. LOPES, Alexandro; MARTINS, Eliseu. Teoria da Contabilidade: uma nova abordagem. São Paulo: 

Atlas, 2005, p 34. 



17 

 

negócio da sociedade vendedora. O que é fundamental para a existência de combinação de 

negócios é a aquisição de controle de partes independentes2. 

 

Diversas operações de reorganização societária, especialmente, aquelas relacionadas 

às operações de mergers and aquistions (M&A), estão sujeitas às disposições do IFRS 3, 

que deu origem ao Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(“Pronunciamento Técnico CPC”) 15 (R1), que trata da combinação de negócios, em que 

há, em síntese, a consolidação de duas ou mais linhas de negócios desenvolvidos por 

sociedades independentes, cujos balanços (que já podem representar a consolidação de 

outros negócios) devem ser consolidados. 

 

A análise da incidência do IRPJ já é complexa no caso de um grupo de sociedades 

em que têm os seus balanços consolidados, como, por exemplo, quando uma sociedade 

adquire participação societária de outra sociedade na qual já detém controle. De fato, ainda 

há um vácuo completo com relação às operações entre entidades sob controle comum, nos 

seus registros individuais3. 

 

Quando se está examinando a incidência do IRPJ no contexto da combinação de 

negócios, essa análise é ainda mais desafiadora.  

 

Como será demonstrado, sempre que houver divergências entre as normas contábeis 

e tributárias, a interpretação e solução de tais divergências devem partir da premissa de que 

o IFRS foi criado com o objetivo de regular a elaboração de demonstrações financeiras 

consolidadas. 

 

Consequentemente, os registros contábeis de algumas operações, realizados de 

acordo com as normas do IFRS refletidas nas normas contábeis editadas pelo Comitê de 

                                                           

2 Como se pretende examinar no presente trabalho, o conceito de controle, utilizado pelo Pronunciamento 

Técnico CPC 15 (R1), é diferente do conceito de controle definido pela legislação societária. De acordo com 

o parágrafo 3º do artigo 18 do Regimento Interno do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, a letra R identifica 

que esse Pronunciamento Técnico foi revisado, sendo que o número 3 identifica que essa é a terceira revisão. 
3 LOPES, Alexsandro Broedel; MARTINS, Eliseu. Do Ágio Baseado em Expectativa de Rentabilidade Futura 

– Algumas Considerações Contábeis. In: QUIROGA MOSQUERA, Roberto; BROEDEL LOPES, Alexsandro 

(Coord.). Controvérsias jurídico contáveis (aproximações e distanciamentos). Vol. 3. São Paulo: Dialética, 

2012, p. 43.  
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Pronunciamentos Contábeis, não deveriam gerar efeitos fiscais diversos daqueles que 

ocorreriam caso as operações fossem registradas individualmente.  

 

Para se chegar à referida conclusão, serão examinados os objetivos das normas e 

princípios contábeis, bem como se é possível considerar que há um Direito Contábil e, ainda, 

a forma pela qual as normas contábeis se relacionam com as fiscais, para fins de incidência 

do IRPJ no caso de combinação de negócios. 

 

Tendo em vista o exposto nos últimos dois parágrafos, e a forma pela qual os limites 

para a incidência do IRPJ e as fases do processo contábil se relacionam, parece ser possível 

prescrever algumas soluções para as lacunas do sistema tributário quanto à incidência do 

IRPJ no caso das operações de negócios que abranjam diversas hipóteses fáticas, que não 

seriam tão genéricas quanto a simples prevalência das normas fiscais sobre as normas 

contábeis ou vice-versa. 

 

Um exemplo para ilustrar a conclusão preliminar mencionada no último parágrafo é 

o goodwill relacionado à aquisição de participação societária de sociedade na qual a 

adquirente já detém o controle. Nesse caso, para fins contábeis, não há registro de goodwill 

em conta de ativo, sendo o respectivo valor lançado diretamente no patrimônio líquido da 

adquirente. Além disso, o caput dos artigos 20 a 22 da Lei n 12.973/14, ao versarem sobre 

o regime tributário aplicável às fusões, cisões e incorporações, aplicam eempreste regime 

para o “saldo [de mais-valia, menos-valia ou ágio por rentabilidade futura] existente na 

contabilidade na data da aquisição”. No entanto, a mera forma de evidenciação contábil do 

goodwill, no caso sob análise, não altera a sua natureza jurídica, e, consequentemente, o seu 

tratamento fiscal. 

 

Hipóteses 

 

É possível sustentar, por um lado, que, na ausência de disposição expressa dos efeitos 

fiscais das normas contábeis editadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis quanto à 

incidência do IRPJ, deve prevalecer a neutralidade de tais normas para fins fiscais, tal como 

deve ocorrer com as normas contábeis editadas posteriormente à Lei n 12.973/14. 
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Por outro lado, pode-se alegar que, via de regra, quando a legislação fiscal não 

estabelecer um ajuste específico, para fins de determinação dos efeitos das normas contábeis 

editadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, a incidência do IRPJ deveria ocorrer 

em conformidade com essas normas contábeis. 

 

Por meio da tese a ser desenvolvida, pretende-se apresentar propostas de soluções 

intermediárias entre as duas correntes mencionadas nos dois últimos parágrafos em alguns 

casos específicos. 

 

Para tanto, será considerado, como premissa, que o processo contábil está dividido 

nas seguintes fases: (i) o reconhecimento, que consiste, basicamente, na classificação da ação 

de natureza econômica, (ii) a mensuração, representada pela definição da base para 

mensuração da referida ação; (iii) a consolidação, por meio da qual, os eventos já capturados 

e mensurados são organizados para que possam ser apresentados e divulgados; e (iv) a 

evidenciação, correspondente à demonstração, para os usuários externos à organização, dos 

processos de reconhecimento e mensuração realizados. 

 

Aparentemente, na fase de reconhecimento contábil, quando houver divergência 

entre a natureza jurídica de determinado fato e sua classificação com intuito de 

reconhecimento para fins contábeis, deve prevalecer sua natureza jurídica para determinação 

da incidência do IRPJ, sob pena de violação ao conceito de renda constitucionalmente 

delineado, bem como do artigo 110 do Código Tributário Nacional.  

 

No que tange à fase de mensuração contábil, em princípio, parece que não haveria 

óbices para que o cálculo para fins de incidência do IRPJ fosse feito com base em critérios 

estabelecidos pela legislação contábil, havendo casos, inclusive, em que a legislação fiscal 

faz referência expressa aos critérios contábeis para tal fim, como ocorre, por exemplo, no 

caso do cálculo do ganho de capital apurado com base no Método de Equivalência 

Patrimonial. No entanto, a utilização de valores diferentes daqueles que refletem o montante 

da renda com relação à qual exista disponibilidade econômica ou jurídica do contribuinte, 

em virtude da realização das operações de negócios, não parece ser adequada, como, por 

exemplo, ocorre no caso de recebimento de contraprestação contingente (ou earn out) em 

que, para fins contábeis, já deve ser reconhecido o valor de tal contraprestação no momento 
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do registro da operação, ainda que o seu efetivo recebimento possa estar sujeito a condições 

suspensivas. 

 

Os pontos acima, contudo, não serão analisados no presente trabalho, que terá como 

foco a fase de consolidação, que envolve “o processo de combinação e eliminações na 

acumulação de entidade controladora com entidades controladas com o propósito de 

produzir demonstrações financeiras de um grupo econômico” 4, e os seus efeitos para fins 

de incidência do IRPJ, especialmente nos casos de combinações de negócios.  

 

A presente tese terá por objetivo demonstrar que, sempre que houver divergências 

entre as normas tributárias existentes até a edição da Lei nº 12.973/14 para a apuração do 

IRPJ e aquelas contábeis que tenham por objetivo, exclusivamente, demonstrar os dados de 

determinadas sociedades de forma consolidada, as normas tributárias deverão prevalecer, 

especialmente em virtude da aplicação dos princípios da capacidade contributiva, isonomia 

e em conformidade com o conceito de renda. 

 

Importância do Tema 

 

A importância do tema fica evidente quando lembramos que, no ano de 2018, foram 

anunciadas 658 transações de Mergers & Acquisitions – M&A5, sendo que 245 delas tiveram 

seu valor divulgado, somando o total de USD 36,8 bilhões anunciados no mercado de M&A 

Brasil6. 

 

Muitas dessas transações de M&A estão sujeitas às disposições do Pronunciamento 

Técnico nº 15 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que podem produzir efeitos fiscais, 

especialmente no que tange à incidência do IRPJ.  

 

                                                           

4 Cf. FLORES, Eduardo; BRAUNBECK, Guillermo; CARVALHO, Nelson. Teoria da Contabilidade: em 

busca dos fundamentos do fenômeno contábil. In Teoria da Contabilidade Financeira: fundamentos e 

aplicações. São Paulo: Altas, 2018. p. 14.  
5 Optou-se por manter esse termo em inglês, pois refere-se de forma genérica a operações de incorporações e 

aquisições, bem como de outras reestruturações societárias relacionadas à aquisição de participação societária. 
6 Fusões e Aquisições no Brasil. PWC, dezembro de 2018. Disponível em: 

https://www.pwc.com.br/pt/estudos/servicos/assessoria-tributaria-societaria/fusoes-aquisicoes/2018/fusoes-e-

aquisicoes-no-brasil-dezembro-2018.html. Acesso em: 02 de setembro de 2019. 

https://www.pwc.com.br/pt/estudos/servicos/assessoria-tributaria-societaria/fusoes-aquisicoes/2018/fusoes-e-aquisicoes-no-brasil-dezembro-2018.html
https://www.pwc.com.br/pt/estudos/servicos/assessoria-tributaria-societaria/fusoes-aquisicoes/2018/fusoes-e-aquisicoes-no-brasil-dezembro-2018.html


21 

 

Note-se que o Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.700, 

de 14 de março de 2017, alterado pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.881, de 03 de abril de 2019, prevê 202 adições que devem ser feitas ao lucro real. No 

Anexo II da mesma norma há 144 exclusões do lucro líquido, sendo que a maioria das 

referidas adições e exclusões decorrem da adoção dos novos critérios contábeis. 

 

No entanto, referidas disposições e demais normas espalhadas pelo sistema jurídico 

tributário não são hábeis a regular de forma expressa todos os efeitos fiscais das operações 

de M&A sujeitas às disposições do Pronunciamento Técnico nº 15 do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis. 

 

Isso porque, em alguns casos, tais operações são extremamente complexas, podendo 

envolver uma gama diversa de ativos e passivos de diferentes naturezas jurídicas e que 

englobam diversas jurisdições.  

 

O que se pretende, por meio da tese a ser desenvolvida, é apresentar, de forma 

estruturada, propostas de soluções para as referidas lacunas.  

 

O caminho para se chegar às mencionadas propostas de soluções é extremamente 

interessante, pois envolve não somente a análise da forma de integração das normas 

contábeis e fiscais, mas diversos conceitos relevantes para o estudo do IRPJ, tais como 

conceito de renda, momento da ocorrência do seu fato imponível, dentre outros. Além disso, 

essa solução deve considerar as fases do processo contábil, os princípios contábeis que se 

aplicam a cada uma dessas fases, bem como a interdisciplinaridade entre as normas fiscais e 

as normas contábeis. 

 

Metodologia 

 

Para fins metodológicos, optou-se por tratar, no presente trabalho, apenas da 

incidência do IRPJ nas operações de combinação de negócios, excluindo-se a análise da 

incidência da Contribuição sobre o Lucro Líquido (“CSLL”). Isso porque, as competências 

da União Federal para a instituição do IRPJ e da CSLL estão fundadas em diferentes 

dispositivos constitucionais: como é cediço, o artigo 153, inciso III, da Constituição Federal, 
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trata da instituição do imposto sobre a renda, e o artigo 195, inciso I, alínea “c”, da Carta 

Magna, trata da instituição da contribuição social sobre o lucro.  

 

De qualquer forma, tendo em vista que o ponto de partida de apuração de ambos os 

tributos é o resultado do exercício apurado de acordo com as normas contábeis e que, no 

trabalho a ser desenvolvido, serão analisadas as normas contábeis aplicáveis na apuração de 

resultados das operações de combinação de negócios, os exames e conclusões a serem 

desenvolvidos serão também relevantes para fins de incidência da CSLL. 

 

Além disso, não serão analisadas as hipóteses em que o IRPJ seja calculado de acordo 

com o regime de lucro presumido, pois a forma de apuração da base de cálculo por meio 

desse regime é completamente diversa da apuração do IRPJ devido para o regime de lucro 

real, e sofre menos influência das normas contábeis. Assim, quando se faz referência a 

determinada sociedade (incluindo as sociedades controladas, controladoras e não 

controladoras), nos exemplos abaixo analisados ao longo do presente trabalho, parte-se do 

pressuposto de que essa sociedade apure o lucro de acordo com o regime de lucro real. 

 

Optou-se ainda, no presente trabalho, por se analisar, especificamente, as questões 

contábeis aplicáveis às sociedades anônimas, que estão sujeitas às disposições da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades Anônimas”), embora, nos termos 

do artigo 3º da Lei nº 11.637/08, as normas contábeis editadas em conformidade com o 

referido diploma legal também se apliquem às sociedades limitadas de grande porte, assim 

entendidas as sociedades que, no exercício social anterior, tenham ativo total superior a R$ 

240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), ou receita bruta anual maior que R$ 

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

 

Note-se, ainda, que não será analisada, no presente trabalho, a forma de tributação 

pelo IRPJ de sociedades domiciliadas no exterior nas quais uma determinada sociedade 

brasileira tenha investimentos, pois tal tributação está sujeita a disciplina específica, 

delineada pela Lei nº 12.973/14, que será brevemente analisada na presente tese. 

 

Para solução das lacunas do sistema tributário relacionadas aos efeitos das normas 

contábeis que tratam das combinações de negócios refletidas no Pronunciamento Técnico 

CPC nº 15, para fins de incidência do IRPJ, serão analisados: (i) os conceitos de sistema, 
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sistema jurídico, normas jurídicas, e sistema jurídico tributário; (ii) os objetivos e os 

princípios da contabilidade, a possibilidade de se cogitar a existência de um Direito Contábil; 

(iii) como as normas fiscais se relacionam com as demais normas, considerando-se o 

conceito de interdisciplinaridade; e (iv) como as normas fiscais se relacionam 

especificamente com as normas contábeis, considerando-se, nesse caso, inclusive, que, em 

diversas situações, as normas fiscais fazem remissões expressas a conceitos previstos pelas 

normas contábeis. 

 

Assim, serão analisadas as normas que são relevantes para determinar a forma pela 

qual as normas fiscais e contábeis devem se relacionar, especialmente, a Constituição 

Federal e o Código Tributário Nacional. 

 

É de fundamental relevância, ainda, a análise dos objetivos e princípios da 

contabilidade para que se possa situar suas normas como dentro ou fora do sistema jurídico 

tributário e, até mesmo, do próprio sistema jurídico. 

 

Em seguida, passa-se a demonstrar que a cobrança do IRPJ é sempre feita tendo por 

base o contribuinte individual, o que demandará a análise do histórico da legislação do IRPJ 

e de normas relacionadas à incidência desse tributo em transações com partes relacionadas.  

 

Paralelamente, será analisado o postulado da entidade, que deve permear a 

elaboração das demonstrações financeiras consolidadas, bem como as normas contábeis 

específicas que tratam da elaboração das demonstrações financeiras consolidadas. 

 

Para fins da evidenciação dos problemas decorrentes da adoção de demonstrações 

financeiras para o cálculo do IRPJ, serão analisadas as normas contábeis relacionadas à 

elaboração das demonstrações financeiras referentes às combinações de negócios, bem como 

alguns casos específicos. 

 

Assim, para o desenvolvimento da presente tese, serão analisadas as disposições do 

Pronunciamento Técnico CPC 15 (R1) que trata das combinações de negócios, bem como 

das normas contábeis expressamente mencionadas pelo referido Pronunciamento Técnico. 

Serão examinadas, ainda, as disposições de outros pronunciamentos técnicos emitidos pelo 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis que estão diretamente relacionados à aplicação do 
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Pronunciamento Técnico CPC 15 (R1), tal como o Pronunciamento Técnico CPC 36 (R3), 

que trata da combinação da apresentação de demonstrações financeiras consolidadas. 

 

No que tange à análise da legislação, será examinada, ainda, a Lei das Sociedades 

Anônimas que estabelece a forma pela qual o Pronunciamento Técnico CPC 15 (R1) será 

integrado ao sistema jurídico brasileiro, bem como as entidades que estão sujeitas às 

disposições do referido pronunciamento técnico. 

 

Fundamental também será avaliar as disposições da Lei n 12.973/14 aplicáveis às 

operações de negócios, as outras normas nacionais que foram alteradas expressamente por 

esse diploma legal, bem como aquelas que são expressamente mencionadas pela Lei n 

12.973/14. 

 

No que tange à legislação estrangeira, para fins comparativos, será estudado o IFRS 

3, que deu origem ao Pronunciamento Técnico CPC 15 (R1), e normas que tratam da 

integração das normas contábeis com as normas fiscais, quando cabível. 

 

A tese de doutorado que se pretende desenvolver estará baseada, ainda, nas 

bibliografias nacional e estrangeira aplicáveis ao temo proposto, mais especificamente, 

livros, artigos em periódicos, dissertações de mestrado e teses de doutorado relacionadas. 

 

Além disso, será realizado o exame das jurisprudências nacional e estrangeira 

(quando aplicável), bem como a posição das autoridades fiscais já formalizadas por meio de 

soluções de consultas ou outros atos administrativos. 

  



293 

 

CONCLUSÕES  

 

Os padrões internacionais de contabilidade estão destinados à elaboração de 

demonstrações financeiras consolidadas. Não há previsão, nos IFRS, de elaboração de 

demonstrações financeiras individuais. Referidos padrões internacionais de contabilidade 

tratam apenas de demonstrações financeiras separadas, que não se confundem com as 

demonstrações financeiras individuais.  

 

A utilização de demonstrações financeiras consolidadas parece ser uma ótima 

solução para problemas encontrados dentro do sistema contábil, estando, inclusive, em 

conformidade com um postulado do sistema contábil: o da entidade. Em decorrência desse 

postulado, os negócios ou operações de uma mesma entidade econômica não teriam 

conteúdo informativo de preços de mercado. Assim, a relação entre a entidade e seus sócios 

ficaria restrita aos números do patrimônio líquido, que compreenderia, portanto, 

compromissos recíprocos entre os entes econômicos objeto de análise e esse grupo 

específico de interesse na sociedade.  

 

No momento da combinação de negócios, devem ser elaboradas demonstrações 

financeiras consolidadas pela adquirente, cabendo observar o método de aquisição. Embora 

existam vantagens e desvantagens decorrentes da aplicação desse método, tal método parece 

ser o mais adequado para fins contábeis. 

 

Em síntese, no momento da combinação de negócios, o adquirente deve realizar a 

avaliação do valor justo dos ativos líquidos da adquirida e também deve reconhecer os 

intangíveis identificáveis que antes não constavam do balanço da adquirida. A diferença 

entre o valor pago pela aquisição do controle, o valor dos ativos líquidos da adquirida a valor 

justo, e o valor dos intangíveis identificáveis, corresponde ao goodwill (ou valor referente à 

compra vantajosa). 

 

No que tange à avaliação de ativos e passivos pelo seu valor justo, deve-se destacar 

que tal valor apenas se baseia no mercado, tendo por objetivo estimar o preço que seria 

adotado em uma transação entre partes independentes envolvendo determinados ativos e 

passivos. Para determinados ativos e passivos pode não haver informações e transações de 
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mercado. Especificamente nos casos em que os ativos e passivos não têm mercado ativo, 

como destaca Eliseu Martins, a utilização do valor justo tem sido realizada com técnicas que 

estão sujeitas a significativos erros e manipulações. 

 

A mensuração do goodwill (ou compra vantajosa) como valor residual implica que 

tal valor reflete a soma dos erros de mensuração em todos os outros ativos e passivos, bem 

como qualquer pagamento em excesso e a supervalorização da contraprestação. Essas duas 

propriedades resultam no fato de que o goodwill (ou compra vantajosa) também pode ser 

associado a maiores assimetrias informacionais do que outros ativos reconhecidos nas 

demonstrações financeiras. 

 

Portanto, pode-se verificar que, no âmbito do sistema contábil foram feitas duas 

eleições que são relevantes para o presente trabalho referentes à etapa de consolidação do 

processo contábil: (i) elaboração de demonstrações financeiras consolidadas; e (ii) utilização 

do método de aquisição para fins de elaboração das demonstrações financeiras consolidadas 

pela adquirente de determinados negócios em combinações de negócios. Tais escolhas são 

coerentes com os objetivos do sistema contábil. De qualquer forma, mesmo dentro do 

sistema contábil, tais escolhas podem gerar alguns problemas e controvérsias. 

 

Ocorre que o sistema jurídico tributário está fundado em elementos completamente 

diferentes daqueles que compõem o sistema contábil, elementos esses que representam os 

objetivos do sistema jurídico tributário. 

 

Também dentro do sistema jurídico tributário, são realizadas escolhas, e uma das 

mais relevantes para o presente trabalho é a cobrança do IRPJ da pessoa jurídica individual, 

e não de grupos de pessoas jurídicas. Nesse sentido, a renda sujeita à tributação pelo IRPJ 

corresponderá ao aumento do patrimônio da pessoa jurídica individual. 

 

A Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, decorrente da conversão da Medida 

Provisória n° 627, de 11 de novembro de 2013, alterou profundamente a legislação fiscal 

que trata da incidência do IRPJ, com o objetivo de regular os efeitos fiscais das novas normas 

contábeis que refletem os IFRS. 
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As regras gerais previstas pela Lei nº 12.973/14 são claras nos seguintes sentidos: 

(i) as demonstrações financeiras elaboradas de acordo com o sistema contábil vigente, até a 

edição da Lei nº 12.973/14, somente podem sofrer os ajustes específicos previstos no 

referido diploma legal; (ii) as alterações no sistema contábil que influenciem a forma de 

elaboração das demonstrações financeiras referentes ao período posterior à Lei nº 12.973/14 

devem ser neutras para fins fiscais, exceto se houver disposição expressa no sistema jurídico 

tributário tratando de tais efeitos. 

 

No entanto, pode-se afirmar que, de forma geral, o legislador preocupou-se em 

implementar diversas regras relacionados aos efeitos fiscais decorrentes da aplicação das 

novas normas do sistema contábil nas etapas de mensuração e classificação. Em síntese: 

 

(A) Na fase de reconhecimento do processo contábil, prevalece a aplicação 

do princípio da essência sobre a forma. Consequentemente, há diversos 

casos em que a discrepância entre a forma de contabilização e as 

características jurídicas da transação são demasiadamente evidentes, como 

se verifica, por exemplo, no caso do leasing. 

 

(B) Na fase de mensuração do processo contábil, geralmente, de acordo com 

as normas contábeis convergentes ao IFRS, deve ser utilizado o valor justo 

dos ativos e passivos. No entanto, nos casos em que os ativos e passivos 

não têm mercado ativo, a utilização do valor justo tem sido realizada com 

técnicas que estão sujeitas a significativos erros e manipulações. A 

cobrança do IRPJ com base no valor justo, portanto, parece violar alguns 

princípios do sistema tributário, como, por exemplo, a realização da renda.  

 

A Lei nº 12.973/14, contudo, implementou poucos ajustes específicos relacionados 

à etapa de consolidação do processo contábil, que se destinam, dentre outros objetivos, à 

elaboração de demonstrações financeiras consolidadas.  

 

O cálculo do IRPJ com base, exclusivamente, em normas contábeis destinadas às 

demonstrações consolidadas, sem ajustes além daqueles já previstos pela Lei nº 12.973/14, 

pode gerar inconsistências dentro do sistema jurídico tributário.  
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Dentre tais inconsistências, destaca-se o fato de que duas pessoas jurídicas que 

realizem transações idênticas podem vir a ser tributadas de forma diversa, apenas porque 

uma delas esteja obrigada a consolidar as suas demonstrações financeiras e outra pessoa 

jurídica não.  

 

Note-se que o legislador poderia ter estabelecido que o tratamento fiscal aplicável 

às pessoas jurídicas individuais obrigadas à apresentação de demonstrações financeiras 

consolidadas seria diferente daquele destinado às pessoas jurídicas individuais que não estão 

obrigadas à sua apresentação. A título exemplificativo, vale destacar que, no momento da 

edição do Decreto-lei nº 1.598/77, foi conferida a faculdade de tributação da renda de um 

grupo de pessoas jurídicas de forma consolidada. Tal faculdade, contudo, foi revogada, não 

havendo solução semelhante no sistema tributário atualmente em vigor. 

 

No caso de combinações de negócios, a existência de inconsistências decorrentes 

da adoção de normas contábeis destinadas à elaboração de demonstrações financeiras 

consolidadas para fins de apuração do IRPJ é ainda mais evidente. A ausência de 

regulamentação da combinação de negócios sob controle comum é um exemplo concreto 

das inconsistências que podem ser geradas em virtude da adoção das demonstrações 

financeiras consolidadas para fins de apuração do IRPJ devido pelas pessoas jurídicas de 

forma individualizada. 

 

Isso porque, como demonstrado, na ausência de regulamentação dos efeitos 

contábeis de tal espécie de combinação de negócios, diferentes critérios contábeis podem ser 

adotados pelos contribuintes para refletir os efeitos da transação.  

 

Como se não bastasse, no caso de combinações de negócios sob controle comum, 

independentemente da estrutura societária que se adote, a informação contábil disponível é 

sempre a mesma. Consequentemente, as demonstrações financeiras não captam as nuances 

decorrentes de cada uma das formas a serem utilizadas pelos contribuintes para estruturarem 

os seus negócios. 

 

O que se propõe é que, sempre que duas pessoas jurídicas realizarem a mesma 

transação, os efeitos fiscais relacionados ao IRPJ devem ser os mesmos, em virtude da 
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aplicação do princípio da isonomia, e, em última instância, em razão da aplicação do 

princípio da capacidade contributiva.  

 

Consequentemente, sempre que os efeitos contábeis de tais transações forem 

diferentes, unicamente, em virtude da aplicação de normas contábeis referentes à etapa de 

consolidação das demonstrações contábeis, em decorrência da aplicação do postulado 

contábil da entidade, o aplicador da norma tributária deve desconsiderar os efeitos contábeis, 

em virtude da aplicação do princípio da isonomia, da capacidade contributiva, e, ainda, de 

acordo com a análise sistemática do sistema jurídico tributário que elegeu a pessoa jurídica 

individual como contribuinte do IRPJ. 

 

Uma opção para acabar com as inconsistências acima descritas que, inclusive, vem 

sendo analisada pela Receita Federal do Brasil, é a utilização de demonstrações tributárias 

totalmente independentes das demonstrações financeiras, utilizadas para fins contábeis. 

Essa, contudo, não parece ser a solução mais apropriada, não somente em virtude dos custos 

decorrentes de sua implementação, mas, por parecer ser um retrocesso na forma de 

integração das demonstrações financeiras e demonstrações tributárias. 

 

Outra opção, na linha do que o legislador ordinário fez por meio da Lei nº 

12.973/14, seria a previsão de ajustes a serem realizados no lucro contábil (i.e., lucro líquido) 

para se chegar ao lucro tributário (i.e., lucro real). A principal desvantagem dessa opção é 

que, provavelmente, o legislador ordinário, não teria condições de mapear todas as hipóteses 

em que são necessários ajustes em virtude da aplicação das normas contábeis destinadas à 

etapa de consolidação para fins de apuração do IRPJ.  

 

Por fim, poderia ser analisada a possibilidade de tributação das entidades que estão 

obrigadas à apresentação de demonstrações financeiras consolidadas de forma consolidada 

também.  
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